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CONSELHO MUNICIPAL

DE ASSISTENCtA SOCIAL

Ofício no 1 50/201 9-CMAS

Londrina, 03 de setembro de 2019

Assunto: Encaminha Moção de Repúdio à Reforma da Previdência, proposta
no Projeto de Emenda Constitucional - PEC n' 06/2019.

Exmo. Senhor
Rodrigo Maia
Presidente da Câmara dos Deputados - Federais Êlin 2Z / l Y / l ''?.

c/c
Senhor
Dava Alcolumbri
Presidente do Senado Federal

«ev.ãgã.-»

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Dos Deputados

Os participantes da Xlll Conferência Municipal de Assistência Social,

realizada em 10 de agosto 2019, manifestam seu repúdio à reforma da Previtlência

Social, proposta no Projeto de Emenda Constitucional - PEC n' 06/2019, expresso

na MOÇÃO anexa.
Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos, clamando

por seu compromisso com a defesa dos direitos duramente conquistados na
recente democracia brasileira.

Respeitosamente
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Presidente dolCbnselho Municipal de Assistência Social
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MOÇÃO DE REPÚDIO À PEC NO 06/2019

As/os participantes da Xlll Conferência Municipal de Assistência Social de

Londrina vêm à público manifestar o seu repúdio à Reforma da Previdência proposta
no Prometo de Emenda Constitucional -- PEC no 06/2019 porque penaliza a classe

trabalhadora com a retirada de direitos historicamente conquistados, impactando
negativamente na população mais pobre.

As conquistas inscritas no texto constitucional de 1988 que materializam a
Seguridade Social como o maior pacto social no Brasil, resultado da luta da classe

trabalhadora e que contempla três grandes políticas sociais, como constitutivas da

proteção social: a Saúde, a Previdência Social e a Assistência Social, configura-se
como um marco na ampliação dos direitos dos/as trabalhadores/as, reconhecendo o
papel fundamental do Estado na proteção social de seu povo.

Em seu AÜ. n' 195, está previsto o financiamento desse sistema, com previsão

de receitas da Seguridade Social com fontes diversificadas, um sistema único, não

existe um autofinanciamento da previdência social, custeada apenas pelos

trabalhadores/as e empregadores a partir de receitas da contribuição previdenciária, a

lógica do seu financiamento é de um sistema solidário, com equidade de participação
no custeio, além da gestão democrática e universalidade de cobertura e atendimento.

O que ora se propõe, viola a Constituição Federal de 1988. mexe com a
estrutura de um sistema, sendo agravado com a desconstitucíonalização em que, se
aprovada a referida PEC, torna mais vulnerável o regime previdenciário e
consequentemente o sistema de proteção social brasileiro.

Com o argumento falacioso da existência de um déficit da previdência, essa
PEC visa retirar recursos do fundo público, que deveria ser aplicado para proteger
trabalhadoras e trabalhadores, com a implementação de políticas sociais e será
destinado para atender os interesses do capital e da mercantilização dos direitos, ou
seja, dos grandes bancos e empresários

E de conhecimento de todos, que a proposta da PEC é semelhante ao adotado
em outros países, o que resultou no agravamento da condição dos trabalhadores
aumentando inclusive, o índice de suicídio, dada a precarização das condições de
trabalho.

Também é verdade, que, considerando o impacto dessa proposta na vida dos
trabalhadores, há países que estão repensando e retrocedendo à essa medida
instituída .

Diante do exposto, reafirmamos o nosso compromisso ético e político com a
classe trabalhadora e nossa defesa intransigente da Seguridade Social e da
Previdência Social Pública, solidária, democrática e universal e nos manifestámos



contra a PEC 06/2019, considerando que tais medidas precarizam e violam direitos da
classe trabalhadora.
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